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AUxILIAR
TÉCNICO

SERvIÇOS DE 
MARCENARIA

- Sexo Masculino
- Ensino Fundamental Completo;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público, ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado relativa à empre-
sas do ramo pertinente à atividade, na qual 
deverá constar CNPJ e firma reconhecida.

vagas abertas para o sexo masculino em 
obediência ao ART . 390 da CLT .

Ser capaz de:
- levantar e transportar até 60 kg de peso, sem auxílio de equipamentos;
- realizar movimentos frequentes dos membros superiores, com exigência nas 
articulações;
- realizar agachamentos e demais movimentos de impacto nos membros inferiores, 
especialmente joelho, com exigência nas articulações;
- ter contato com materiais e produtos químicos;
- possuir boa acuidade auditiva .

- Planejar o trabalho, ordenando fluxos do processo de produção, interpretando projetos, desenhos e especifi-
cações e esboçando o produto, conforme solicitação;
- confeccionar e restaurar produtos de madeira e derivados;
- embalar, transportar e montar os produtos confeccionados no local da instalação;
- preparar, organizar e manter limpo o local de trabalho;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

AUxILIAR TÉCNICO SERvIÇOS DE 
OBRAS CIvIS

- Sexo Masculino;
- Ensino Fundamental Completo;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público, ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado relativa à empre-
sas do ramo pertinente à atividade de cons-
trução civil, na qual deverá constar CNPJ e 
firma reconhecida.

vagas abertas para o sexo masculino em 
obediência ao ART . 390 da CLT .

Ser capaz de:
- levantar e transportar até 60 kg de peso, sem auxílio de equipamentos;
- permanecer em pé, por longos períodos;
- realizar agachamentos e demais movimentos de impacto nos membros inferiores, 
especialmente joelho, com exigência nas articulações;
- realizar movimentos frequentes dos membros superiores;
- ter contato com materiais e produtos químicos de construção civil;

- Executar obras civis, construindo fundações, estruturas de concreto e alvenaria;
- preparar argamassa e massa de concreto;
- executar trabalhos de chapisco, reboco, contra-pisos e acabamentos;
- fazer assentamento de marcos de portas, janelas e revestimentos;
- executar serviços braçais que exijam grande vigor físico para o transporte e movimentação de cargas, ferra-
mentas, materiais, insumos e entulhos;
- construir gabaritos para a locação da obra;
- executar atividades de demolição de edificações de concreto, alvenaria e outras estruturas;
- executar escavações de valas, cisternas, poços e fossas;
- preparar, organizar e limpar o local e as ferramentas de trabalho;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

AUxILIAR TÉCNICO SERvIÇOS DE PINTURA

- Sexo Masculino;
- Ensino Fundamental Completo;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público, ou de Pes-
soa Jurídica de Direito Privado, ou de Pes-
soa Jurídica de Direito Privado relativa à 
empresas do ramo pertinente à atividade de 
pintura, na qual deverá constar CNPJ e firma 
reconhecida .

vagas abertas para o sexo masculino em 
obediência ao ART . 390 da CLT .

Ser capaz de:
- levantar e transportar até 60 kg de peso, sem auxílio de equipamentos;
- realizar movimentos frequentes dos membros superiores, com exigência nas 
articulações;
- trabalhar em altura superior a dois metros;
- realizar agachamentos e demais movimentos de impacto nos membros inferiores, 
especialmente joelho, com exigência nas articulações;
- ter contato com materiais e produtos químicos inerentes à função;

- Executar pintura e laqueamento em móveis, portas, janelas e outras estruturas de madeira, utilizando tintas 
a base de água e solventes;
- executar pintura em placas de estrutura metálica, paredes, fachadas, dentre outros;
- emassar, polir e lixar superfícies;
- retocar e reparar pinturas;
- remover, quimicamente ou mecanicamente, tintas, vernizes e outros produtos de revestimento;
- especificar o material a ser empregado;
- realizar a diluição de material;
- realizar pintura com equipamento de ar comprimido;
- preparar, organizar e manter limpo o local e as ferramentas de trabalho;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

AUxILIAR TÉCNICO SERvIÇOS DE PORTARIA E 
vIGILÂNCIA DESARMADA

- Sexo Masculino;
- Ensino Fundamental Completo;
- 3 (três) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público, ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado relativa à empre-
sas do ramo pertinente à atividade, na qual 
deverá constar CNPJ e firma reconhecida..

Ser capaz de :
- trabalhar em ambientes abertos, com exposição a condições climáticas variáveis;
- permanecer em pé, por longos períodos
 -conter a invasão ou tumulto de pessoas, utlizando se necessário o emprego de 
força física;
 -executar atividades de guarda e ronda em parques, reservas ambientais e em locais 
ermos de difícil acesso;
- executar atividades em guaritas .

Observação: Não haverá reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência, 
dada à natureza do trabalho para essa atividade, que exige aptidão física plena, nos 
termos do inciso II do art . 38 do Decreto Federal nº 3 .298, de 20 de dezembro de 
1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5 .296, de 2 de dezembro de 2004 .

- Fiscalizar e colaborar na preservação do patrimônio do local de trabalho, por meio de ronda, de acordo com 
a programação de trabalho, e atuando em escala diurna e noturna de revezamento ou diarista;
- atender o público e controlar a entrada e a saída de pessoas, veículos, materiais e equipamentos, obedecendo 
às normas internas do local de trabalho;
- operar equipamentos de comunicação e de segurança patrimonial;
- elaborar relatório diário de ocorrência;
- acionar as autoridades competentes, quando houver ocorrências patrimoniais, de segurança pública, dentre 
outras, nas dependências do local de trabalho;
- receber, discriminar e protocolizar correspondências, documentos, pequenos volumes e encomendas;
- receber e transmitir recados, registrando as informações;
- preparar, organizar e manter limpo o local de trabalho;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

AUxILIAR TÉCNICO SERvIÇOS DE vIGILÂNCIA 
MOTORIZADA

- Sexo Masculino
- Ensino Fundamental Completo;
- Carteira Nacional de Habilitação – catego-
ria “AB”;
- 3 (três) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público, ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado relativa à empre-
sas do ramo pertinente à atividade, na qual 
deverá constar CNPJ e firma reconhecida.

- ser capaz de permaner longos períodos na posição sentada;
- possuir boa acuidade visual;
 -conter a invasão ou tumulto de pessoas, utlizando se necessário o emprego de 
força física;
 -executar atividades de guarda e ronda em parques, reservas ambientais e em locais 
ermos de difícil acesso .

Observação: Não haverá reserva de vagas para pessoas portadoras de deficiência, 
dada à natureza do trabalho para essa atividade, que exige aptidão física plena, nos 
termos do inciso II do art . 38 do Decreto Federal nº 3 .298, de 20 de dezembro de 
1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5 .296, de 2 de dezembro de 2004 .

- Fiscalizar parques, por meio de ronda motorizada, de acordo com a programação de trabalho e atuando em 
escala diurna e noturna de revezamento ou diarista;
- atender o público e controlar a entrada e a saída de pessoas, veículos, materiais e equipamentos, obedecendo 
às normas internas do parque;
- operar equipamentos de comunicação e de segurança patrimonial;
- elaborar relatório diário de ocorrência;
- participar de brigadas contra incêndios, em situações emergenciais;
- realizar a abertura, sinalização e fechamento de trilhas;
- monitorar as atividades de camping;
- acionar as autoridades competentes, quando houver ocorrências ambientais, patrimoniais, de segurança 
pública, dentre outras nas dependências do parque;
- preparar, organizar e manter limpo o local de trabalho;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

CONDUTOR
SERvIÇOS DE OPERAÇÃO 

DE MáQUINAS 
AGRÍCOLAS

- Ensino Médio Completo;
- Carteira Nacional de Habilitação – catego-
ria “D”, constando que o portador “exerce 
atividade remunerada”;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público, ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado relativa à empre-
sas do ramo pertinente à atividade, na qual 
deverá constar CNPJ e firma reconhecida.
- não ter cometido nenhuma infração de 
natureza grave ou gravíssima, ou ser rein-
cidente em infrações médias, durante os 
últimos doze meses, a contar da data de 
convocação para admissão, conforme com-
provação por prontuário do DETRAN .

- Ser capaz de trabalhar em ambientes abertos, com exposição a condições climá-
ticas variáveis;
- ser capaz de permaner longos períodos na posição sentada;
- possuir boa acuidade visual;

- Conduzir tratores, máquinas agrícolas e de construção pesada, tais como estufas mecânicas, motobomba, 
secadeiras, arador, adubadeira, roçadeira, semeadeira, pá carregadeira, retroescavadeira, trator-esteira, dentre 
outras, portando a documentação obrigatória;
- manter o veículo devidamente limpo e abastecido;
- realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo;
- identificar a necessidade de manutenções preventivas e corretivas, informando-a ao setor responsável;
- ajustar, preparar e organizar, com antecedência, máquinas e implementos agrícolas;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

CONDUTOR SERvIÇOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS

- Ensino Médio Completo;
- Carteira Nacional de Habilitação - catego-
ria “D”, constando que o portador “exerce 
atividade remunerada”;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público .
- não ter cometido nenhuma infração de 
natureza grave ou gravíssima, ou ser rein-
cidente em infrações médias, durante os 
últimos doze meses, a contar da data de 
convocação para admissão, conforme com-
provação por prontuário do DETRAN .

- Ser capaz de permanecer longos períodos na posição sentada .
- Possuir boa acuidade visual .

- Conduzir veículos automotores, cujo peso bruto total exceda a 3500 kg, bem como todos os demais veículos 
abrangidos nas categorias “B” e “C, portando a documentação obrigatória;
- realizar transporte de cargas, materiais, máquinas, equipamentos, dentre outros;
- prestar atendimento ao público, transportando usuários, conforme solicitação;
- auxiliar o carregamento, transporte e descarregamento de materiais;
- coletar e entregar documentos, valores, mercadorias e encomendas, dentre outros;
- emitir e coletar recibos do material transportado, bem como preencher protocolos;
- registrar e controlar os dados relacionados às saídas do veículo;
- manter o veículo devidamente limpo e abastecido;
- realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo;
- identificar a necessidade de manutenções preventivas e corretivas, informando-a ao setor responsável;
- realizar viagens, sempre que necessário, para atendimento das demandas de serviços;
- preparar e organizar, com antecedência, o veículo utilizado;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

CONDUTOR
SERvIÇOS DE 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES

Ensino Médio Completo;
- Carteira Nacional de Habilitação “D”, 
constando que o portador “exerce atividade 
remunerada”;
- ter curso atualizado para condutores de 
veículos de emergência, e demais requisitos 
previstos em Resoluções do CONTRAN, em 
vigor, devendo constar no campo “observa-
ções” da CNH a realização do mesmo;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público .
- não ter cometido nenhuma infração de 
natureza grave ou gravíssima, ou ser rein-
cidente em infrações médias, durante os 
últimos doze meses, a contar da data de 
convocação para admissão, conforme com-
provação por prontuário do DETRAN .

- Ser capaz de permanecer longos períodos na posição sentada .
- Possuir boa acuidade visual .

- Conduzir veículos automotores especiais de emergência (ambulância), atuando em escala diurna e noturna 
de revezamento ou diarista, portando a documentação obrigatória;
- prestar atendimento ao público, transportando pacientes, acompanhantes e profissionais de saúde;
- zelar pela segurança e conforto dos pacientes;
- registrar e controlar os dados relacionados às saídas do veículo;
- manter o veículo devidamente limpo e abastecido;
- realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo;
- identificar a necessidade de manutenções preventivas e corretivas, informando-a ao setor responsável;
- realizar viagens, sempre que necessário, para atendimento das demandas de serviços;
- preparar e organizar, com antecedência, o veículo utilizado;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .

CONDUTOR
SERvIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PESSOAS 
E/OU ExPEDIENTES

- Ensino Médio Completo;
- Carteira Nacional de Habilitação “B”, 
constando que o portador “exerce atividade 
remunerada”;
- 6 (seis) meses de experiência na atividade, 
comprovada por meio de registro de contrato 
de trabalho na CTPS ou declaração de Pes-
soa Jurídica de Direito Público .
- não ter cometido nenhuma infração de 
natureza grave ou gravíssima, ou ser rein-
cidente em infrações médias, durante os 
últimos doze meses, a contar da data de 
convocação para admissão, conforme com-
provação por prontuário do DETRAN .

- Ser capaz de permanecer longos períodos na posição sentada .
- Possuir boa acuidade visual .

- Conduzir veículos automotores, cuja a lotação não exceda a 07 (sete) lugares, portando a documentação 
obrigatória;
- prestar atendimento ao público, transportando usuários, conforme solicitação;
- coletar e entregar documentos, valores, mercadorias e encomendas, conforme solicitação;
- emitir e coletar recibos do material transportado, bem como preencher protocolos;
- registrar e controlar os dados relacionados às saídas do veículo;
- manter o veículo devidamente limpo e abastecido;
- realizar verificações dos itens de uso obrigatório, de segurança e conforto do veículo;
- identificar a necessidade de manutenções preventivas e corretivas, informando-a ao setor responsável;
- realizar viagens, sempre que necessário, para atendimento das demandas de serviços;
- preparar e organizar, com antecedência, o veículo utilizado;
- executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, qualidade, 
higiene e preservação ambiental;
- executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior .


